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MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 
L E 1 ITO 165/72  

HOMOLOGA CONVËNIO FIRMADO ENTRE O EXECUTIVO XJNICIPAL 

E A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, ( ABRE CR ) E D / 

OUTRAS PROVI]NCIAS. 

A Câmara 1Iunicipa1 de Frei INocnoio, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fioa H00LOGADO o Convnio assinado pelo Executivo 
Municipal em 24 de novembro de 1.970  com a Secretaria da Receita Federal e / 

que dispõe sobre a insta1aço de uni Érgão de Assistência e Orientação Fiscais 

treinamento da pessoal municipal, permuta de dados e informações físicas, uti—

lização de cadastros comuns, interombio de equipamentos de comunicações e de 

transportes. 

Art. 2 - O N'iíoleo de Assistncia e Orientaço Fisoeis ( nAoF's), 

resultantc do Convnio é Municipal, com quadro de pessoal treinado e coordenado 

pela Secretaria da Receita Federal, 

Art. 30 - As atribuições do NÀOF's esto determinadas no Conv—

nio autorizado pela presente Lei. 

Art. 49 - (Para atender) s despesas decorrentes da presente Lei 

oorroro por conta de dotaço própria consiganada no orçamento para o corrente 

e x ro!oio. 

Art. 52 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço / 

revogadas as disposições em oontrerio. 

MANDO, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 

exeóuço desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir to inteiramente 

~o nela se contam. 

4. C/ 

Prefeitiuia rioipal de Frei Inocncio, 30 de maio de 1.972. 

CC) 

50- 	Segismundo Brasileiro Passos - Prefeito Municipal 

ÁÀÀçà Oic 
kOD. 

Sonia Maria Pas,oU 	- 	8e ore tria. 
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